INDICAÇÃO Nº 
1801
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias visando à implantação do Banco do Empresário Paulista, voltado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos moldes do Banco do Povo Paulista. 

JUSTIFICATIVA
                  A presente indicação tem por finalidade levar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado proposta de implantação do Banco do Empresário Paulista, nos moldes do bem-sucedido Banco do Povo Paulista. 

                  As pessoas jurídicas que queiram ter acesso aos programas de crédito do Banco do Povo Paulista têm de preencher determinados requisitos, entre os quais apresentar, no exercício anterior ao pedido, faturamento anual bruto inferior a R$ 87.300,00. 

                  Devido à existência desse limite máximo, milhares de empresas deixam de se beneficiar de condições especiais de crédito, sujeitando-se, então, à complexidade e às múltiplas exigências das operações bancárias tradicionais, e, o que é ainda pior, a elevadíssimos juros e encargos financeiros. 

                  Trata-se, em sua grande maioria, de empresas que se enquadram nas categorias de microempresa ou de empresa de pequeno porte, à luz das disposições do Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei federal nº 9.841, de 1999) e respectiva regulamentação. Cumpre lembrar que a instituição de tratamento jurídico diferenciado e favorecido para essas empresas, nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial, decorre de expressa norma constitucional (CF, artigo 170, inciso IX, e artigo 179). 

                  O Banco do Empresário Paulista contemplaria, então, as microempresas e empresas de pequeno porte excluídas do Banco do Povo Paulista, oferecendo-lhes condições de melhoria, ampliação e modernização de instalações e processos produtivos. 

                   Além de outras fontes, seria extremamente oportuno que os recursos para suporte do programa em questão proviessem de convênio ou parceria com o Banco Nacional de                                                                               

                   Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, uma vez que esta instituição opera programa semelhante quanto a finalidade e objetivos. 

                   Deve-se apontar, quanto à organização e ao funcionamento do programa, que seria ideal que o Município beneficiado com a criação/instalação de unidade do Banco do Empresário Paulista também contasse com escritório ou posto avançado do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo – SEBRAE-SP, a fim de que o processo de assistência financeira também tivesse, por parte daquele órgão, a devida assessoria/consultoria para o alcance de melhores resultados para a empresa e o empresário proponentes do crédito.

                   Pelo significativo estímulo que traria à atividade produtiva, certamente o Banco do Empresário Paulista se constituiria em modelo de programa de acesso ao crédito, inclusive pelos benefícios sócio-econômicos e comunitários dele resultantes direta ou indiretamente, notadamente quanto à geração de emprego.  

                   Ante o exposto, resta evidenciado o interesse público presente na matéria, a justificar o encaminhamento desta indicação ao Chefe do Executivo. Estamos certos de que Sua Excelência haverá de determinar aos órgãos competentes que empreendam esforços a fim de que, dentro de pouco tempo, seja implantado, em nosso Estado, o Banco do Empresário Paulista. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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